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TIPOLOGIA SUB-TIPOLOGIA CONDIÇÃO

ENERGIA ELÉTRICA

Rede de distribui-
ção de energia 

elétrica

Localizada em área urbana Servida de toda infraestrutura, tensão 
igual ou inferior a 34,5 kV

Localizada em área rural, 
conforme

estabelece a IN SEMAS n° 
06, de 2019, ou alteração 

legal posterior

Com tensão igual ou inferior a 34,5 kV

Subestação e/ou Sistema Elétrico de distribuição 
urbana e rural

Com tensão igual ou inferior a 138 kV, sem 
supressão de vegetação e sem incidência 
em UC e/ou terras indígenas e localizada 

em paralelo às rodovias e/ou vicinais

DISTRIBUIÇÃO DE GÁS 
NATURAL 

(Estocagem operacional e Vaporização de GNL)

Pequeno porte (Capacidade de Armaze-
namento menor que 500 m3) e de baixo 
potencial poluidor (emissões abaixo do 

limite da Resolução CONAMA 382/2006).

Ponto de entrega da Concessionária e equipa-
mentos auxiliares

Estação de pequeno porte (Área útil de até 
1 ha), localizada em áreas adjacentes a 

ruas, rodovias e/ou vicinais, ou dentro da 
área dos usuários da concessionária, sem 
incidência em UC e/ou terras indígenas.

Gasoduto de distribuição

Comprimento de até 10 km, para interliga-
ção de estações e/ou ramais de distribui-
ção da concessionária, instalado em ruas, 
rodovias e/ou vicinais ou área adjacente, 
em vias consolidadas, sem incidência em 

UC e/ou terras indígenas.

Ramal de distribuição

Para interligação de usuários, em ruas, 
rodovias e/ou vicinais ou área adjacente, 
em vias consolidadas, sem incidência em 

UC e/ou terras indígenas.

Rede interna dos usuários conectada aos equipa-
mentos da concessionária.

Localizado em área industrial, comercial ou 
comercial (intramuros). 

OBRAS CIVIS

residenciais e comerciais, lazer, práticas esporti-
vas e de utilidade pública, inclusive serviços de 

limpeza e pintura (externa e interna) de paredes 

Localizada em área urbana servida de toda 
infraestrutura

Exceto ampliação

Construção, reforma ou ampliação de quadras 
de esportes, praças, campos de futebol, centros 

de eventos, igrejas, templos religiosos, feira 
livre ou coberta, mercado, creches, centros de 

inclusão digital, bem como outras obras civis de 
interesse social

Localizadas em área urbana servida 
infraestrutura

Reforma de instalação portuária de passageiros, 

e marina

Exceto ampliação

Rampa de acesso para transporte aquaviário de 
passageiros e cargas

Não realizar armazenagem de cargas. 
Veículos apenas aguardam espera para 

acesso à embarcação

Construção, reforma ou ampliação de sistema de 
combate a incêndio

Pintura e sinalização de vias

Unidades do Sistema Estadual de Segurança Localizadas em área urbana servida de 
infraestrutura

Exceto Casas Penais

-

Desmembramento em lotes urbanos já 
constituídos

Quando comprovado que mesmo sendo 
parcelamento do solo trata-se de terreno 
consolidado no perímetro urbano e dotado 

de infraestrutura

Recuperação de passarelas ou pontes de madei-
ra, metal ou concreto

Desde que em vias consolidadas e corpos 
hídricos não navegáveis

Construção, reforma e ampliação de Estabeleci-
mento de Ensino Público ou Privado

Localizado em área urbana
servida de toda infraestrutura

subaquático

INDÚSTRIA EM
GERAL

Micro e Pequenos empreendimentos industriais 

moagem, torrefação de produtos alimentares; 
cuja vazão ultrapasse 5m³/dia

(perigoso) e II A (Não inerte)

Micro e Pequenos empreendimentos industriais 

moagem, torrefação de produtos alimentares; 
Não gerar emissões atmosféricas em 

desacordo com os padrões estabelecidos 
pelas Resoluções CONAMA nº 382/2006 

e 436/2011

Fabricação de gelo Desde que seja de apoio para atendimento 
de uma atividade principal licenciada

Micro e pequenos empreendimentos de fabrica-
ção de farinha de mandioca

-
mento dos resíduos declarados

                         ANEXO ÚNICO
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SANEAMENTO

Com atendimento de até 300 domicílios 
e somente por meio de captação 

subterrânea

Ligação domiciliar de água e esgoto A um sistema de tratamento coletivo 
licenciado

Substituição de redes de água e esgoto Rede licenciada

Instalações hidrossanitárias domiciliares Interligada a um sistema de tratamentos 
individual ou coletivo licenciado

Revitalização/Reforma de Estação de Tratamento 
de Água - ETA

Desde que não se caracterize como 
ampliação

Construção de cisternas ou caixas d’água

Tratamento individual de esgoto, como fossa  

Em vias consolidadas

COMÉRCIO E SERVIÇOS

Bares, restaurantes e casas noturnas  

 

Hotéis, motéis, pousadas e pensões Em área urbana com até 16 leitos

Estabelecimentos para locação, comercialização, 
manutenção e reparo de veículos automotores, 

pequeno porte
Localizadas em áreas urbanasEstacionamento de veículos

automotores
Instalação e manutenção de Sistema de Ar-Con-
dicionado residencial, comercial e automotivo.

Transporte aquaviário de passageiros
Transporte Rodoviário e Fluvial de cargas secas 

e não perigosas
Exceto as cargas previstas na IN SEMA nº 

013/2011 ou alteração legal posterior

 

-
dos, inclusive sucata – Classe II B (inerte).

Que o resíduo seja considerado inerte, 
conforme estabelece NBR 10004/2004

Comércio varejista de equipamentos de informá-
tica e comunicação  

Comércio varejista de artigos culturais, recreati-
vos e esportivos  

Comércio varejista de produtos de perfumaria 

ortopédicos.

Lançamento do material coletado para tra-
tamento em local devidamente licenciado 

Empresa de Limpa-fossa Exceto balneários e áreas consideradas 
ambientalmente sensíveis

Montagem de stands para eventos

(GLP)

Exceto para as classes IV, V, VI e VII, 
conforme NBR 15514/2007

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS

Execução ou recuperação de pavimentação 
(asfáltica, blokret, rígida, etc.) em vias com 

drenagem pluvial preexistente ou execução com Pavimentação em via urbana

SERVIÇOS DE SAÚDE Reforma de Posto de Saúde Área dotada de infraestrutura

RODOVIAS E RAMAIS
Recuperação e Melhoria de Estrada Vicinal com 

construção e/ou substituição de pontes  

Substituição e/ou reforma de pontes ou ponti-
lhões em Estrada Vicinal  

AQUICULTURA Espécies nativas
Na forma da Instrução Normativa Nº 004, 

DE 08 de maio de 2013, ou alteração 
legal posterior

AGROSSILVIPASTORIL

Toda atividade 
de Agricultura 

Familiar prevista 
no Art. 3º da 
Lei Federal 

11.326/2006 
e Art.

Florestal Brasilei-
ro - Lei Federal 
12.651/2012

Ovinocultura e Caprinocultura  

e distância mínima de 200 metros de rodo-
vias/ramais e recursos hídricos

Avicultura para postura e 
corte (frango, codorna e 

semi-intensivo

 

Apicultura com ou sem  

Cultura de Ciclo Curto  

Cultura de Ciclo Longo.  

Manejo ou Cultivo de açaizais.  

Cultivo de plantas medicinais, 
aromáticas e orgânicas  

essências, látex, resina, 
seiva, folhas, raízes, frutos, 

mudas, gemas e cascas

 

 
Protocolo: 704314

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

-
conferidas 

nº.33.783, de 17 de janeiro de 2019 e, ainda, considerando a adjudicação 
efetuada no bojo do Pregão Eletrônico n° 09/2021-IDEFLOR-Bio (Processo 
nº 2021/667393) objeto Contratação de empresa especializada para forne-

para montagem e instalação da estrutura metálica de viveiros, necessária 

exigências estabelecidas no anexo I-Termo de Referência do Edital. Decide 
Homologar o aludido certame, efetuado sob o critério Menor Preço por 
item, em favor da seguinte licitante vencedora, relacionada em epígrafe 
abaixo:
1-EMPRESA G. L. C. COMERCIO AGROINDUSTRIAL E SERVICOS LTDA – 
CNPJ: 02.553.954/0001-57-itens 1 E 2. Valor: R$ 55.770,00.
Valor total do certame: R$ 55.770,00
Data da Homologação: 10/09/2021
Ordenadora de Despesa: Karla Lessa Bengtson

Protocolo: 704024
-

conferidas 

nº.33.783, de 17 de janeiro de 2019 e, ainda, considerando a adjudicação 
efetuada no bojo do Pregão Eletrônico n° 06/2021-IDEFLOR-Bio (Processo 
nº 2021/667299) objeto Contratação de empresa especializada para forne-
cimento de tubetes e bandejas para tubetes, produtos indispensáveis para 

no anexo I-Termo de Referência do Edital. Decide Homologar o aludido cer-
tame, efetuado sob o critério Menor Preço por item, em favor da seguinte 
licitante vencedora, relacionada em epígrafe abaixo:
1-EMPRESA BC AGRO COMERCIO EIRELI – CNPJ: 29.220.447/0001-58-itens 
1, 2, 3 E 4. Valor: R$ 274.380,25.
Valor total do certame: R$ 274.380,25.
Data da Homologação: 13/09/2021
Ordenadora de Despesa: Karla Lessa Bengtson

Protocolo: 704031
-

 conferidas 

nº.33.783, de 17 de janeiro de 2019 e, ainda, considerando a adjudicação 
efetuada no bojo do Pregão Eletrônico n° 07/2021-IDEFLOR-Bio (Processo 
nº 2021/667314) objeto Contratação de empresa especializada para for-
necimento de material elétrico, produtos indispensáveis para a execução 
da etapa de bombeamento (captação e distribuição) de água utilizada no 

-
rência do Edital. Decide Homologar o aludido certame, efetuado sob o cri-
tério Menor Preço por item, em favor das seguintes licitantes vencedoras, 
relacionadas em epígrafe abaixo:
1-EMPRESA PRAVALUZ COMERCIO EIRELI – CNPJ: 12.046.768/0001-85-itens 
1 E 3. Valor: R$683,76.
2-EMPRESA P H B DE ARAUJO - CNPJ: 19.018.948/0001-00-item 4. Valor: 
R$12.705,00.
3-EMPRESA I G DOS SANTOS DE OLIVEIRA EIRELI - CNPJ: 27.363.204/0001-
43-item 2. Valor: R$16.902,00.
Valor total do certame: R$ 30.290,76.
Data da Homologação: 13/09/2021
Ordenadora de Despesa: Karla Lessa Bengtson

Protocolo: 704033
-

 conferidas 

nº.33.783, de 17 de janeiro de 2019 e, ainda, considerando a adjudicação 
efetuada no bojo do Pregão Eletrônico n° 11/2021-IDEFLOR-Bio (Processo 
nº 2021/667367) objeto Contratação de empresa especializada para forne-

exigências estabelecidas no anexo I-Termo de Referência do Edital. Decide 
Homologar o aludido certame, efetuado sob o critério Menor Preço por 
item, em favor da seguinte licitante vencedora, relacionada em epígrafe 
abaixo:
1-EMPRESA C R ALVES FRANCO EIRELI – CNPJ: 18.851.494/0001-83-item 




